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ESTATUTOS DA AS50C|AçÃO

CAPÍTUIO I

coNsTrTUtÇÃo, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETTVO§

ARTIGO 1E

1. A associação é constituída, como pessoa coletiva de direito privado, sob a

'ri'rna de associação sem fins lucratlvos e de cariz profÍssional, po; tempo

,rdetermÍnado e adota a denomÍnação de A§SoclAçÃO DOS DIRET0RES DE

§EGURANÇA DE PüRTUGAI adiante designada por ADSp.

?. A ADSP tem o número de pessoa coletíva 508477379 e o número de

identificação na segurança social 75A84773798, com sede na Rua FÍalho de Almeida,

3'e t4, 2.s Esq - M0L, 1070-129 LISBOA, freguesia de AvenÍdas Novas {extinta

freguesia de 5ão Sebastião da Pedreira), em Lisboa.

ARTIGO 2S

TERRITCIRIO

L. A ADSP abrange, a nível territoríaÍ, o continente e as regiões autónomas

dos açores e da madeira.

2. Quando o número, nunca ínferíor a 50, e dispersão de associados o justificar

poderão ser criadas delegações com base territorial.

3, A críação de delegações será realizada rnediante proposta do concelho de

direção e aprovada em assembleia-geraÍ, por vontade expressa de, pelo menos Z/3

(dois terçosi dos assocíadas presentes.
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ÂRTIGO 39

FINALIDADE

1". A associação tem come fim prÍmeiro a defesa, promoção e representação

dos associados nCIs seus lnteresses e aspirações profÍssionais, elevando o seu nível

cultural e tócnico, estreitando as relações entre eles, bem como o fomento, o

intercâmbio e difusão de conhecimentos, experiências técnicas de gestão e direção

de segurança.

2, Dentro do objetivo que vísa, as atividades da Associação serãCI as seguintes,

sem prejuízo de outras que venham a çsnsiderar-se oportunas;

a) Apoiar, orientar e defender os associados no exercício das suas funções e nos seus

direitos legais e profissionais;

b) Fromover a realização de todas as atividades destinadas a incentivar o interesse

pelo exercÍcio da profissão e a atualízar os conhecimentos necessárÍos à

atividade de seguranÇa, cluer no âmbito da assocíação, quer em colaboração com

outras entidades;

c) Promover cursos de certificação profissional certificada, de modo próprio ou

através do estabelecimento de parcerias com sutras instituiçôes, com o objetivo

de manter atuais ãs competências profissionais dos associados;

d) Fomentar a concessão de subsídÍos para estágios profissionais nc estrangeiro,

através de parcerias, intercâmbios ou propostas a entidades of[ciais;

e) Apoiar a edição de traba[hos de reconhecido interesse para a atÍvidade de dÍretor

de segurança;

Organizar e manter uma bÍblioteca técnica e de cultura geral;

Publicar um boletÍm ou revista, com a periodicidade a fixar pela díreção, destinado

f)

s)
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servir a cultura e a divulgação técnica e deontológica entre os

a difundir as ativídades da associação;
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h) Favorecer, pelos meios reputados

profissionat entre os seus membros;

rl

Promover o estreítamento de relações profissionais, culturais e sociais entre os

seus associados, bem como estabelecer acordos com associações nacionais e

estrangeiras congéneres, em associação, federaçâo, parceria ou qualquer outra

forma de cooperação;

Velar pelo prestígio da profíssão e defender a sua dignidade social, perseguindo

os atos ou as condutas que possãm prejudicar o seu bom nome;

Dialogar e colaborar com as entidades ofíciais e com qualquer espécie de

organismos sindÍcais, profÍssionaís ou empresariais em tudo o que diga respeito

à profissão e às suas condições de exercício;

Apresentar às entidades ofíciais, quando considerar oportuno, propostas

ponderadas sobre os assuntos ou problemas clue afetem a sua profissão e

informar as mesrnas em todos os assuntos em que seja solicitado o seu parecer.

ARTIGO 4P

ATRTBUtÇÔES

ConstÍtuem atribuiçôes da ADSP:

a) Defender a dlgnidade e prestígio da profissão, promover o respeito pelos princípios

éticos e deontológicos, defender os interesses, direitos e prerrogativas dos seus

associados;

b) Garantir e defender a profissão de diretor de segurança, promCIvendo, o

cCImpetente procedimento judicial contra quem o exerça ilegalmente;

convenientes, um recíproco auxílio {\t

i)

k)

seus associados



.-:.:: : :.,: '' : -' 
: r.. i, ,,

ADS P
'.,:, iji. Â§Soc{AçÃo Dos otR.ETOREs'ii.''t,:;t:i DESEGURÂNÇÂDEP0RTUGAL

.. ;' 
-. 

_ :-.,,-. .:..; '

c) Representar os diretores de segurança perãnte quaisquer entidades públicas ou

privadas;

d) Promover a realização de atividades destinadas a incentivar o interesse pelo

exercício da profissão, estabelecendo protocolos/parcerias de colaboraçâo com

associações, empresas, universidades e demais entÍdades tendo em vista a

realização de ativídades de formação, ensino ou de consultadoria por parte dos

sócios ADSP previamente inscritos numa bolsa para o efeito;

e) Planificar, conceber, organizar e desenvolver ações de formação avançada;

f) Organizar e regulamentar os estágíos profissionaís;

g) Organizar e manter atualizado um conjunto de informação técnica;

h) Propor às entidades legalrnente competentes a adoção de normas e outras

iniciativas que defendam e promovam a atividade de segurança, incluindo as

destinadas à defesa dos interesses profissionais e morais;

i) Estabelecer princípios e normas de ética e deontoÍogia profissional;

j) A ADSP deverá realizar anualmente um evento de índole técnico e profissional.

k) Admítir a inscrição de díretores de segurança, bem como conceder o respetivo

cartão de associado;

l) organizar e rnanter atualizado o cadastro de diretores de segurança;

mlCertÍficar, sempre que lhe for solicitado, QUê os diretores de segurança se

encontram no pleno exercício da sua capacÍdade funcional nos termos deste

estatuto;

n) Colaborar com quaisquer entidades, nacionaís ou estrangeiras., no fomento e

realização de estudos, investigação e trabalhss que visem o aperfeÍçoamento

da gestão e direção de segurança;
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o) A ativÍdade editorial desenvolvida no seio da ADSP constítuír-se-á veiculo de

projeção da sua vida associativa e do Iabor técnico e profissional, constituindo

patrimónío da ADSP;

A ADSP pode estabeiecer protocolos de cooperação com entldades congéneres

de outros países na área da sua especialidade e fazer-se representar ou

participar em congressos, reuniões e outras manifestações de carácter técnico ou

científico.

Exercer as demais funções que lhe sâo atribuídas pelo presente estatuto e

outras disposições legaís;

r) Fazer parte do conselho de seguranÇa.

ARTIGO 59

RECEITAS

1. Constituem receitas da associação, designadamente:

p)

q)

;AD§ 
P.

As joias de inscrição, quotízações e capitais da ADSP;

Os rendimentos dos bens própríos da ADSP;

Quaísquer receitas provenientes das atívidades da ADSP;

a)

b)

c)

d) 0s subsídios, donativos, doaçôes, heranças e legados que lhe sejam

atribuídos de qualquer natureza, desde que não sejam proibidos por lei.

ARTIGO 6S

FUNDO COMUM DE RESERVA

Deverá constituír um fundo de reserva da associação, Çorrespondente at5% {quinze

por cento) de todas as receitas obtidas pela ADSP, o qual será sujeito a depósíto

bancário, em conta a prazo e sem qualquer risco para o capital.
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capírulo rr

DA ORGANTZAçÃO

sEcçÃO I

DrsPosrÇÕgse rRnts

ARTIGO 73

ónsÃos soctArs

A ADSP realiza os seus fins e atribuições através dos seguintes órgãos:

a) Assembleia-Geral;

b) Direção;

c) Conselho Fiscal;

d) Conselho Consultivo,

ARTIGO 8S

DURAçÃO E REMUNERAçÃO DOS MANDATO§

1. A duração do mandato dos titulares dos órgãos da ADSP é de três anos.

2. Nenhum memhro poderá ser simultâneamente eleito para mais de um cargo nos

órgãos da ADSP.

3. O exercício de qualquer cargo nos órgãos sociais é sempre não renumerado,

podendo, no entanto, os seus membros terem direito a pagamentss das

despesas emergentes do desempenho das respetivas funções,
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sEcçÃ0 il

AS§EMBI-EIA - 6ERAL

ARTIGO 99

coNSTtTU tÇÃO E FUNCTONAMENTO

1. A assembleia-geral é constituída por todos os associados no pleno gozo dos

seus direitos.

A mesa da assembleía-geral é constituída por um presidente, um vice-presidente,

que substituiaquele no seu impedimento, e um secretário.

A eleição da mesa da assembleia-geral é. regulamentada pelas disposíções

constantes no regulamento eleÍtoral.

A assembleia-geral reunirá, quando o presidente da mÊsa a convocar a pedido

de qualquer órgão socia[ ou grupo mínimo de U5 dos-associados efetivos, à hora

marcada na convocatória, se estiver presente mais de metade dos associados,

com direito a voto, ou meia hora depoís, corn qualquer número de presenças.

Os associados da ADSP podem fazer-se representar nâ assembleia-geral por

outro associado através de procuração com reconhecimento simples,

ARTIGO l0g

CONVOCATÓRIA

A assembleia-geral é convocada pelo presidente da mesa desta, mediante aviso

postal, expedido para cada r.rm dos associados com a antecedência de mínima oito

dias,

É dispensada a convocação por rneio de aviso postal prevista no n.e L, mediante

publicação do respetivo aviso num jornal de abrangência da região da sede ou num

sítio ínformático da assocíação na internet.
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3. Da convocatória constará o dia, hora e local de realização da assembleia-geral,

bem como a respetiva ordem de trabalhos,

4. As deliberações serão tomadas por maioria, salvo o disposto no número seguinte.

5. As deliberações relativas à alínea e) do artigo LZ.s exigem o voto favorável de 314

(três quartos) do número de associados presentes.

ARTIGO 119

sEsSÕES

1" A assemhleia-geral reunirá em sessôes ordinárias e extraordinárias,

2. Â assembleia-geral reunirá ordinariamente:

a) Atrá 31 de março de cada ano pâra discussão e votação do relatório e contas

do exercício do ano anterior, acompanhado do parecer do conselho fiscah

b) Até 15'de dezembro de cada ano para apreciação e votação do plano de

ativídades e orÇamento para o âno seguinte;

c) TrÍenalmente para eleição dos órgãos sociais.

3. A assembleia-geral, reunirá em sessão extraordinária, quando convocada pelo

presidente da mesa da assembleia-geral, a pedido da direção ou do conselho fiscal,

ou a requerimento de pelo menos U5 {um quinto} dos associados efetivos, no

pleno gozo dos seus direitos.

ARTIGO 1ZS

COMPETÊNCIA5

Cornpete à assembleia-geral deliberar sobre todas as matérias não compreendídas

nas atrÍbuiçôes legais ou estatutárias dos outros órgãos e em especial:

a) Definir as linhas fundamentais de atuação da ADSP;
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d)

e)

s)

i)

k)

h)

i)
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b) Marcar as eleições nos termos do regulamento eleitoral, eleger e dístribuir,

votação secreta, os membros da respetiva mesa, bem como os membros

órgãos executivos e de fiscalízaÇão;

Apreciar e votar o plano de atividades e o crçamento para o exercício seguinte,

bem como o relatório e contas e apreciar o parecer do conselho fiscal;

Deliloerar sobre a aquisição onerosa e a alienação, a quatquer título, de bens

imóveis e de outros bens patrirnoniais de rendimento ou de valor histórico ou

artístico;

Deliberar sobre a alteração dos estatutos, regulamentos e sabre a extinção, cisão

ou fusão da ADSP;

Autorizar a direção a demandar os membros dos órgãos sociais, por atos praticados

no exercício das suas funções resultantes do incumprimento dos deveres legais

os estatutários;

Aprovar a adesão ou filiação a associações,

internacionais;

Verificar o cumprimento dos estatutos e da [ei;

DefÍnir, sob proposta da direção, o regime de

respetivos montantes e atualizações;

federações ou organizações

pagarnento das quotas e os

Decidir com base em parecer da direção, sobre

de associados;

Aprovar e deliberar sobre as alterações

nomeadamente o regulamenta eleitoral,

as penas de suspensão/expulsão

acs regulamentos internos,
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ARTIGO 139

coMP0§rÇÃo

1. A direção é constituída por um número ímpar de 7 membros sendo um

presidente, um vice-presidente, um secretárÍo-geral, um secretárÍo, uffi

tesoureiro e dois vogãís.

2. A eleição da direção é regulamentadâ pêlas disposições constantes do regulâmento

eleitoral.

3, As deliberações da dÍreção devem constar obrigatoriamente em atâ e são

tomadas por maioria dos vütos expressos tendo o presidente ou, na suâ âusência

o vice-presidente, voto de qualidade.

ART:GO 1.4S

COMPETÊNCIAS

A direção é o orgão de gestâo permãnente da ADSP e da orientação da sua atividade

com as seguintes funções:

1, Organízação e regulamentação

a) EstaheÍecer a organÍzação técnico-adminístrativo da associação e a

regulamentação do seu funcionamento interno, podendo contratar pessoal e

exercer os poderes inerentes.

b) Elahorar e propor alterações aCIs estatutos e regulamentos, submetendo-os à

assembleia geral para aprovação.

cl Zelar pelo cumprimento da lei, dos estatutos, dos regulamÊntos e das

tCI
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deÍiberações dos demais órgãos sociaÍs da associação.

d) A movÍmentação da conta bancária, e efetuada

Presidente e do Tesoureiro, devendo o Tesoureiro ser

débito para utilização solidária.

com as duas assinaturas

possuidor de um cartão

do

de

e) Submeter à assembleia-geral o relatório anual sobre a situação e atívidades

da ADSP e contas do exercício,, acompanhado do respetívo pãrecer do conselho

fisca l.

f) Elaborar, apresentar e submeter â aprovação da assembleia gerâ1, o

programã de atividades e orçamento para o ano seguÍnte.

g) Colaborar, sempre que solicitado à ADSP,'na elaboraçâo da legislaçâo relatÍva

às matérias da segurança privada.

h) Aprovar a admissão de novos associados.

i) Propor à assemhleia geral, nos termos dos presentes

criação ou extinção de delegações ou outras formas de

qualquer ponto do território nacionatrou fora dele.

j) Propor à assembleia geral a eventual alteração da sede

conceiho de Lisboa.

estatutos, sobre a

representação, em

da ADSP, dentro do

2. Competência disciplinar

a) Nomear ínstrutores para elaboração de processos de averiguações ou

disciplÍnares para averiguação de quaisquer factos que venha a ter conhecimento e

q ue possam consu bsta ncÍa r infrações disci plina res.

b) Aplicar as penas previstas no regulamento do associado excetuando as de

suspensão ou de expuísâo que serão submetidas à assembleia geral para aprovação.

3. RepresentaÇão

11
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*) Representar a ADSP em juÍzo ou fora dele atraves do seu presidente ou, no

seu impedimento, através do vice-presidente ou qualquer outro membro da direçâo.

b) Representar a ADSP a nível nacional ou internacional, podendo nomear como

seus representantes quaisquer membros dos restantes órgâos sociais ou associados.

c) Celebrar acordos de cooperação com entidades e organismos públicos ou privados,

com interesse para a ADSP, sendo posteriormente ratificados pela assembleia-geral'

sEcçÃo lv

CONSTLHO FISCAL

ARTIGO 1.59

coMPoSlçÃ(} E coMPETÊNCIAS

1. O consetho fiscal é composto por três membros, dos quaÍs um presidente e

dois Vogais.

2. A eleição do conselho físcal é regulamentada pelas dísposÍções constantes

no regulamento eleitoral.

3. Compete ao conselho fiscal, vigiar pelo cumprimento da lei e dos estatutos,

designadamente:

a) Examinar sernpre gue o julgue conveniente e, pelo menosr urna vez por semestre,

a escrituração da ADSP;

b) Dar parecer sobre o relatório e contãs, e sohre tados CIs assuntos que os

, É r f,R^h I - r -.-- I - --- -------:-órgãos sociais da ADSP submetam à sua apreciação.

4. As deliberações do conselho fiscal são tomadas por maioria dos votos, tendo

o presidente voto de qualidade.

12
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sEcçÃo v

CONSELHO CONSULTIVO

ARTIGO 16q

coMPostçÃo

1. O conselho consultivo é composto por personalidades de reconhecido mérito e

reputação pública de que gozem, Íntegridade moral, bem como competência técnica

na área da segurança,

2. A díreção, indÍcará por unanimidade os sete primeiros mernbros do conselho

consultivo, su bmete ndo ao conheci mento d a assem bleia-gera L

ARTIGO 17g

MANDATO

O mandato dos membros do csnselho consultivo é intemporal.

ARTIGO 18P

COMPETÊNClAS

Compete ao conselho consultivo, sempre que solicÍtado pela direção:

a) Dar parecer sobre as grandes lÍnhas de orientação das atividades da associação;

b) Representar a associação em colóquios, semínários, debates, conferências e

cursos, sempre que a direção indique, persanalizando o membro representante,

em funçâo do seu perfile competência técnica.

ARTIGO 1gS

PREENCHIMENTO DE VAGAS

L. As vagâs que forem ocorrendo no conselho consultivo por morte, renúncia, perda

de representatividade ou eventual exoneração, deverâo ser preÊnchidas por decisão

13
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unânime da direçãor e subrnetidas ao conhÊcimento da assembleia-geral'

ARTIGO 2OS

SUSPENSÃO, RTruÚNCIA E PERDA DE MANDATO

1. perdem o estatuto, os membros do consetho consultivo, QUÊ pratiquem ãtos

indignos, faltam gravÊ ou revelem desínteresse pelo órgão'

Z. A direção pode ainda exonerar do conselho consultivo os membros que

considerar não partilhar dos seus ob.ietivos, nem da solídariedade necessária à

consolidação do seu programa, dando conhecimento à âssembleia-geral.

CAPITULO III

AS§OCIADOS

ARTIGO 218

CATEGCIRIA§ DE ASSOCIADOS

1. A ADSP tem associados efetivos, aderentes, honorários e cooperantes.

2. Tem as categorias de associado efetivo, aderente ou honorário o candídato a

quem tenha sids deferido o pedido de inscrição como tal, nos termos do regulamento

do associado,

ARTIGO 22S

ESTATUTOS, ADMISSÂO T DEMI§SÃO

O estatuto dos associados rege-se pelo disposto no regulamento do associado.

ARTIGO 23S

PROVA DA qUALIDADE DE ASSOCIADO

A qualidade de associado provâ-se pelo cartão de sócio e do respetivo recibo de

quotização a que haja lugar.

14
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CAPITULO IV

AtTERAçÕes oos ESTATUTos E DtssCILuçÃo

ARTIGO 249

nlrr nnçÕ Es EsrATurÁntns

As alteraçôes estatutárÍas carecem da maioría de 3Í4 {três quartos) dos

associados presentes em assembleÍa geral, expressâmente convocada para esse

fÍm, com antecedêncía não Ínferior a trinta dÍas,

ARTIGO 25S

orssol-uçÃo

1- AdíssoÍução da ADSP requer dovotofavorável de 3/a{três q ua rtos} do

número total de associados.

2. No caso de extinção, competirá à assembleia-geral, deliberar sobre o destino

dos bens existentes e a nomeãção de uma comissão liquidatária.

CAPITU LO V

Dl§posrçÕes rlruats E TRANS|TóR|AS

ARTIGO 26S

BlsPostÇÕes plruAts

A associaçâo fica sujeita às leis e tribunais portugueses, sendo o foro da comarca de

lísboa, com êxpressa renúncía a qualquer outro, o único Çompetente para dirimír

todas as questões emergentes dos atos socÍais.

ARTIGO 27S

cA§os oMtssos

Os casos smissos serão resolvidos por deliberação da assemhleia-gerat, nos termos e
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